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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2021

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio de sua Pregoeira substituta,

torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta na

modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação pertinente:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FÚNEBRES, EM

ATENDIMENTO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL,

ENCONTRANDO-SE SEM CONDIÇÕES DE CUSTEAR AS DESPESAS PARA OS ENTES

FALECIDOS.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO: GLOBAL

DATA DE ABERTURA: 13 de junho de 2021

HORA DA ABERTURA: às 08h00min.

RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida

Reginaldo Lemes da Silva n° 01, Bairro Centro CEP 79.215-000, Dois Irmãos Do Buriti –

MS, e-mail: licitação@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br ou podendo ser adquirido pelo

site http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br.

Dois Irmãos do Buriti - MS, 30 de junho de 2021.

LAIS FERNANDA F. DE LIMA

PREGOEIRA SUBSTITUTA

TERMOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 01/2021

Processo Administrativo Nº. 01/2021

Contrato Administrativo Nº. 01/2021

Objeto: “Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados em

assessoria e consultoria em gestão pública pelo período de 02 (dois) meses.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: FRANCO BARBOSA LTDA

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 01 de Abril de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 04/2021

Processo Administrativo Nº. 05/2021

Contrato Administrativo Nº. 03/2021

Objeto: “Aquisição de 134 cestas básicas, com a finalidade de atender as famílias que

se encontram em vulnerabilidade e risco social potencializados pelas medidas

adotadas para o enfrentamento de pandemia causada pelo COVID19 da Secretaria

Municipal de Assistência Social.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: CRS MATSUDA ALIMENTOS LTDA-EPP

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS,15 de Março de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 06/2021

Processo Administrativo Nº. 07/2021

Contrato Administrativo Nº. 05/2021

Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de coleta e

transporte de Resíduos Sólidos domiciliar e comercial não perigosos, gerados no

Distrito de Palmeiras ate o transbordo localizado no Município de Dois Irmãos do

Buriti/MS, pelo período de 02 (dois) meses.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: JUSCELINO GONÇALVES DOS SANTOS

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 15 de Março de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 18/2021

Processo Administrativo Nº. 22/2021

Contrato Administrativo Nº. 17/2021

Objeto: “Contratação de empresa Prestadora de serviços para assessoria, para

cadastro de projetos, acompanhamento de execução e prestação de contas dos

convênios celebrados com o Governo Federal e Estadual.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: ANGELO E CHIAVELLI LTDA

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 01 de Abril de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO
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Dispensa de licitação: N ° 21/2021

Processo Administrativo Nº. 27/2021

Contrato Administrativo Nº. 18/2021

Objeto: “Prestação de Serviço de Locação de 01 (um) Veículo tipo Caminhão com

motorista para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, no

Transporte de verduras e legumes dos pequenos produtores rurais dos assentamentos

do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS até a CEASA/MS localizada no Município de

Campo Grande/MS.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: CARLOS CESAR SANTANA

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 01 de Abril de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 22/2021

Processo Administrativo Nº. 29/2021

Contrato Administrativo Nº. 19/2021

Objeto: “Contratação de empresa especializada para capacitação de fiscais / gestores

de contratos do munícipio, pelo período de 02 meses, carga horaria de 30h/a.

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: CAPACITAR CURSOS E TREINAMENTOS PROFISSIONAIS.

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 23 de Abril de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 34/2021

Processo Administrativo Nº. 45/2021

Contrato Administrativo Nº. 24/2021

Objeto: “Aquisição de 47 toneladas de CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente

para tapa buracos das ruas do município de dois irmãos do buriti - MS.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: USIMIX LTDA

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 06 de Junho de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 43/2021

Processo Administrativo Nº. 68/2021

Contrato Administrativo Nº. 29/2021

Objeto: “Aquisição de gêneros alimentícios na forma de kit merenda Escolar.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: CRS MATSUDAALIMENTOS LTDA-EPP

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 07 de Junho de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 45/2021

Processo Administrativo Nº. 71/2021

Contrato Administrativo Nº. 30/2021

Objeto: “Aquisição emergencial, de gasolina, diesel, e diesel S10, para atendimento da

frota municipal, pelo período de 90 (Noventa) dias.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS EIRELLI

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 15 de Junho de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Dispensa de licitação: N ° 49/2021

Processo Administrativo Nº. 75/2021

Contrato Administrativo Nº. 31/2021
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Objeto: “Contratação de assessoria contábil especializada na área publica para

apresentar recursos junto TCE/MS.”

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS

Contratada: CRIVIELLI E IFRAN ASSESSORIA CONTABIL LT

Termos

Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o

encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços

entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 28 de Junho de 2021.

Município de Dois Irmãos do Buriti-MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratante

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 154/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS
SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em
consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de
Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº
220/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e
ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de
Férias Junho/2021”, anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando– se as
disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Junho de 2021
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIA N° 45/2021.

Dispõe sobre concessão de férias à servidores da Câmara Municipal de Dois Irmãos do
Buriti/MS, e dá outras providencias.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica
do Município;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora efetiva Senhora Sirlei Pedro Ferreira,
Matrícula 009, relativo ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 31/05/2021, a serem
gozadas de 01 a 30 de junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 01 de junho de 2021.
Carlos Alberto Serafim dos Santos

Presidente da Câmara Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

BALANÇOS PAG.5
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ATOS DO PREVIDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO
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